
INDICAÇÃO Nº 
314
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros no montante de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a adequação da iluminação pública nos Distritos de Botafogo e Turvínea, e no Povoado de Andes, no município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

O município de Bebedouro, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 76.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.


O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Bebedouro. Neste mister, os investimentos em infraestrutura ficam a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento econômico. Neste contexto, o papel do Estado é fundamental.


A iluminação pública adquire enorme importância para a qualidade de vida em áreas habitadas. Mais do que mero agente físico, interfere diretamente na rotina das pessoas, inclusive no que tange à segurança pública.


Dessa forma, para adequar a iluminação pública é que se presta a presente indicação, nas vias públicas nos Residenciais São Paulo, Candinho, Hércules Pereira Hortal, Pedro Maia, Centenário e Santaella, nos Distritos de Botafogo e Turvínea, bem como no Povoado de Andes, onde a iluminação existente não atende às reais necessidades para a devida segurança da comunidade.


Tal reivindicação, justa e ansiada pela população local, foi estimada por técnicos responsáveis no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais).



Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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